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ciação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portu-
gal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicados, respectivamente, no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.os 17, de 8 de Maio de 2010, e 23, 
de 22 de Junho de 2010, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a actividade económica abrangida 
pelas convenções e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que exerçam a actividade económica 
referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas nas 
convenções não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica a empresas filiadas na Associação 
da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal, na As-
sociação de Hotelaria de Portugal e na Associação dos 
Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro, a em-
pregadores que explorem em regime de concessão e com 
fim lucrativo cantinas e refeitórios, nem aos que se dedi-
quem ao fabrico de refeições a servir fora das respectivas 
instalações e ao fabrico de pastelaria, padaria e geladaria 
e trabalhadores ao seu serviço.

3 — A presente extensão não se aplica às pousadas 
de juventude geridas pela MOVIJOVEM — Mobilidade 
Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de Responsa-
bilidade Limitada.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-

dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual va-
lor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor 
da presente portaria, correspondendo cada prestação a 
dois meses de retroactividade ou fracção até ao limite 
de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 29 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 1051/2010
de 13 de Outubro

A alteração do contrato colectivo entre a FPAS — Fe-
deração Portuguesa de Associações de Suinicultores 
e outra e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal, publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho de 2010, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores que prosse-
guem a actividade de suinicultura e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações 

que a outorgaram. A FESAHT requereu a extensão da 
alteração a empregadores com a mesma actividade não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
e aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas profis-
sões e categorias profissionais não representados pela 
mesma.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial teve por base as retribuições praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2008 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio ponderado das tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2009. Os trabalhadores a 
tempo completo, com exclusão de aprendizes, prati-
cantes e um grupo residual, são 1238, dos quais 50  % 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 19  % auferem retribuições inferiores às da conven-
ção em mais de 7,3  %. São as empresas do escalão até 
nove trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da con-
venção.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 
a extensão apenas é aplicável no território do conti-
nente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da 

Solidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes da alteração do 

contrato colectivo celebrado entre a FPAS — Federação 
Portuguesa de Associações de Suinicultores e outra e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 
29 de Junho de 2010, são estendidas, no território do con-
tinente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam a actividade de suinicultura, não representados pelas 
associações de empregadores outorgantes, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores repre-
sentados pelas associações de empregadores outorgantes 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.



4474  Diário da República, 1.ª série — N.º 199 — 13 de Outubro de 2010 

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Maria Helena dos Santos André, em 29 de Setembro 
de 2010. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Portaria n.º 1052/2010
de 13 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho, que apro-
vou o regime jurídico da actividade de inspecção, audi-
toria e fiscalização dos serviços da administração directa 
e indirecta do Estado, estabelece no artigo 17.º que os 
dirigentes dos serviços de inspecção e o pessoal de ins-
pecção têm direito a cartão de identificação profissional 
e de livre trânsito próprio, que devem exibir no exercício 
das suas funções, dispondo o restante pessoal de cartão 
de identificação.

Ora, atenta a missão e atribuições da Inspecção -Geral 
das Actividades Culturais, consagradas no Decreto Regula-
mentar n.º 81/2007, de 30 de Julho, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2010, de 23 de Junho, 
impõe -se, para efeitos do disposto nos artigos 17.º e 18.º 
do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho, aprovar os 
modelos de cartão de identificação profissional e de livre 
trânsito, bem como o modelo de cartão de identificação.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho, manda o Go-
verno, pela Ministra da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — São aprovados os modelos I e II de cartão de iden-
tificação profissional e de livre trânsito para uso do pes-
soal dirigente dos serviços de inspecção e do pessoal de 
inspecção da Inspecção -Geral das Actividades Culturais 
(IGAC), nos termos do anexo à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

2 — É ainda aprovado o modelo III de cartão de iden-
tificação profissional do restante pessoal da IGAC, nos 
termos do anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Cores e dimensões

Os cartões referidos no artigo anterior são emitidos pela 
IGAC e obedecem, quanto às suas dimensões, à norma 
ISO 7810 (86 mm × 54 mm × 0,82 mm).

Artigo 3.º
Elementos impressos

1 — Os cartões a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º, de 
cor branca, são impressos em ambas as faces e incorporam 
os seguintes elementos:

a) No anverso contém, na parte superior ao centro 
esquerdo, o escudo nacional, ladeado pela expressão 
«República Portuguesa», na parte superior esquerda, uma 
faixa diagonal com as cores verde e vermelha e, na parte 
superior direita, a fotografia do portador; ao centro, de 
forma sobreposta, inscritas a preto, a designação do Mi-
nistério e da Inspecção -Geral; no lado esquerdo contém 
o nome, o cargo ou carreira do titular, o número do cartão 
e a data de emissão; no lado direito contém a expres-
são «Livre Trânsito» inscrita a vermelho, e a assinatura 
da entidade emitente: «O Ministro da Cultura» (para o 
cartão do inspector -geral) ou «O Inspector -Geral» (nos 
restantes casos);

b) No verso superior e centro contém os principais di-
reitos e prerrogativas do portador; na parte inferior direita, 
a data de validade e a indicação da morada onde entregar 
o cartão em caso de extravio; na parte inferior esquerda, 
a assinatura do titular e a expressão «Pessoal e intrans-
missível».

2 — O cartão a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º, de 
cor branca, é impresso em ambas as faces e incorpora os 
seguintes elementos:

a) No anverso contém, na parte superior ao centro es-
querdo, o escudo nacional, ladeado pela expressão «Re-
pública Portuguesa», na parte superior esquerda, uma 
faixa diagonal com as cores verde e vermelha e, na parte 
superior direita, a fotografia do portador; ao centro, de 
forma sobreposta, inscritas a preto, a designação do Mi-
nistério e da Inspecção -Geral; no lado esquerdo contém o 
nome, o cargo ou carreira do titular, o número do cartão 
e a data de emissão; no lado direito contém a assinatura 
do inspector -geral;

b) No verso superior e centro contém os direitos do 
portador, na parte inferior direita, a data de validade e a 
indicação da morada onde entregar o cartão em caso de 
extravio; na parte inferior esquerda, a assinatura do titular 
e a expressão «Pessoal e intransmissível».

Artigo 4.º
Emissão e autenticação

1 — Os cartões do pessoal em funções na IGAC são 
assinados pelo inspector -geral.

2 — O cartão do inspector -geral é assinado pelo mem-
bro do Governo responsável pela área da cultura.

3 — As assinaturas são autenticadas com a aposição de 
selo branco, de forma a abranger a fotografia do titular.

Artigo 5.º
Emissão do cartão modelo II

A emissão pelo inspector -geral dos cartões modelo II 
observa os requisitos e procedimentos consagrados no 
regime jurídico das armas e suas munições, aprovado pela 
Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, alterado e republicado 
pela Lei n.º 17/2009, de 6 de Maio.




